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ESTADO DO CEARA REPUBLICA DO BRAZIL

ANNO I Fortaleza, 24 de Outubro dé 1914 H NUM. 31

ADMINISTRAÇÃO
DO

Exmo. snr. coronel dr. Benjamin
Liberato Barroso

PODER EXECUTIVO
SECHETBHlflS BE ESTADO

NEGÓCIOS DO INTERIOR
Expediente do dia 20 de Outubro

de 1914
Titulo:

Nomeando o cidadão José Pro-
copio Pires para o logar de Ins-
pector Escolar da povoação do
Euzebio, do municipio de Aqui-
raz.—Remetteu-se o titolo.

Acto :
Exonerando o cidadão Antônio

Ottoni Correia de Sá do logar
de Inspector Escolar da povoa-
ção do Euzebio, do municipio
de Aquiraz. ~

Offícios:
Ao sr. Secretario da Fazenda,

communicando que, no dia 19
do andante, â professora da 2a
cadeira do sexo feminino da ei-
dade de Pacatuba, d. Irinéa Tei-
xeira Mendes de Souza Carvalho,
reassumiu o exercicio de seu car-
go.—Ao mesmo, communicando
que, no dia 1/ de agosto ultimo,
d. Maria Rodrigues do Nasci-
mento assumiu o exercicio da
cadeira do sexo feminino da ei-
dade de Barbalha.

—Ao mesmo, pedindo provi-
dencias no sentido de ser auto-
risada a collectoria do Ipú a pa-
gar os vencimentos á professo-
ra da cadeira do sexo feminino
daquélla cidade, d. Maria Mar-
phisa da Frota Mattos, a contar
de 1; de julho ultimo.

—Ao mesmo, requerendo pro-
videncias no sentido de ser ha-
bilitada a collectoria de Quixadá
a pagar os vencimentos da pro-
fessora do arraial Custodio, da-
quelle municipio,d. Claudimira Ra-
mos Chrebilon de Souza, a con-
tar de 1/ de maio ultimo.

—•Ao. mesmo, communicando
que, no dia 1: do mez corrente,
d. Óttilia Martins da Cosia as-
sumiu o exercicio interino da l.a
cadeira do sexo masculino da ei-
dade de Granja.

—Ao mesmo, communicando
que, nesta data, o Inspector de
alumnos do Lyceu, Amadeu Xa-
vier de Castro reassumiu o exer-
cicio de suas funeções.

—Ao mesmo, remettendo, afim
de ser informada, a petição em
que a professora da escola mix-
ta do arraial Bananal, do muni-
cipio de Baturité, d. Maria Nila
Pinheiro de Lucena, requer pa-
gamento de quotas de aluguel
de casa relativos ao periodo de
1/ de janeiro a 31 de agosto
ultimo.

Ao mesmo, solicitando provi-
dencias no sentido de ser habi-
litada a coüectoria do Crato a
pagar os vencimentos á profes-
sora da 2.a cadeira do sexo fe-
minino daquélla cidade, d. Hele-
na Brigido dos Santos, a contar
de 1; de julho ultimo.

Ao mesmo, communicando que,
no dia 1/ do mez passado, o
professor da Escola Nocturna do
bairro do Outeiro, José Pereira
Martins, assumiu o exercicio de
suas funeções.

—Ao mesmo, communicando
que, no dia 1; do andante, a pro-
fessora da l.a cadeira do sexo
masculino da cidade de Granja,
d. Arminda Araújo, entrou no
goso da licença que lhe fôra con-
cedida ultimamente.

—Ao Inspector Escolar de Pi-
tombeiras, autorisando a mandar
construir 12 bancos-carteiras \
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uma mesa para a escola daquèl-
le arraial

Despachos de petições:
De d. Çlaudemira Ramos Chre-

bilon de SouzS, professora do
arraial Custodio, do municipio
de Quixadá. — Deferido por offi-
cio desta data á Secretaria da
Fazenda.

—De d. Helena Brigido dos
Santos, professora da 2: cadeira
do sexo feminino da cidade do
Crato.- -O mesmo despacho.

—De d. Maria Marphisa da
Frota Mattos/ professora da ca-
deira do sexo feminino da cida-
de do Ipú.—O mesmo despacho.

—Do dr. João Augusto Be-
zerra, requerendo certidão de suas
datas de sesmarias.—Certifique-se.

— De d. Maria de Miranda
Valente, proprietária do prédio n.
76,•& rua Senna Madureira, re-
querendo providencias no senti-
do de ser o mesmo prédio rèpa-
rado, visto ter sido damnificado
com as obras de encanamento
dágua e esgotos. — Ao sr. Enge-
nheiro Director das Obras Pu-
blicas para fazer vistoria no di-
cto prédio e dizer se as obras
de esgoto e abastecimento dágua
determinaram ou não os estragos
de que se fala na presente pe-
tição.

NEGÓCIOS OA JUSTIÇA E SEGURANÇA
Expediente do dia 20 de Outubro

de 1914
àcto: ^

Exonerando, a pedido, o cida-
dão Raymundo Fernandes, Pi-
menta, do cargo de 3* supplente
do Subdelegado de Policia do
districto de Coité termo de Ba-
turité.—Communicou-se.

Nomeando o 2* tenente do 2"
Batalhão Militar do Estado, Pedro
Vieira da Nobrega, jpara o cargo
de Delegado Especial em Com-
n^iosão no\fermo de Barbalha.

—Idem oleidadão Severino Cos-
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ta Souza, para o cargo de Sub-
delegado de /Policia do districto
de Pitombeira, termo de Granja.

—Idem o cidadão Manoel Ray-
mundo Muniz, para o cargo de
3' supplente do subdelegado de
Policia do districto de Coité, ter-
mo de Baturité.

—Idem o cidadão João Pedro
Dourado para o cargo de substi-
tuto do Juiz d% casamentos do
districto de Pitombeira, comarca
de Granja.—Fizeram-se as devidas
communicaçpes.

Despacho de petição.
De João Orencio de Almeida,

ex-1' sargento do 2 Batalhão Mi-
litar do Estado.—2" despacho:
Informe o sr. tenente-coronel com-
mandante do 2 Batalhão Militar.

:&=.

Realisou-se hontem a 14.a ses-
são da Assembléa Legislativa,con-
vocada pelo exmo. sr. dr. Pre-
sidente do Estado do Ceará** pre-
sentes os srs. deputados Tiburcio
de Paula, Luiz Felippe, Antônio
Botelho, Emilio Parente, Alfredo
Dutra, João Guilherme, Lourenço
Feitosa, Álvaro Fernandes, Maxi-
mo Feitosa, Costa Lima, Aureho
de Lavor, Baptista de Queiroz e
José de Borba (13)

A presidência foi occupada pelo
sr. coronel Tiburcio de Paula, se-
cretariado pelos srs. Luiz Felippe
e Antônio Botelho.

Lida a acta da sessão antece-
dente e, não havendo impugna-
ção, deu-se como approyada.

Não houve expediente.
ORDEM DO DIA

O sr. Presidente declarou queá falta de numero deixavam de
ser votadas as matérias encer-
radas.

Nada mais havendo a tratar,
foi levantada a sessão e designa-
da para a seguinte, esta

ORDEM DO DIA
Votação das matérias encerra-

das; continuação da 3/' discussão
do projecto n. 64 ç[ 1/ do de
n. 121.

General 3ulío Rogo
Circular do sr. ministro do Ex-

terior sobre o luto official—Luto
official—As salvas—A recepção
em palácio transferida

O exmo. sr. coronel Benjamin
Liberato Barroso, honrado presi-
dente do Ceará, recebeu o se-
guinte despacho official:

«Rio, 20. Circular n, 13. Tendo
fallecido o eminente general Júlio
Roca, antigo presidente da nação
argentina e grande amigo dó Bra-
sil, 9 governo federal decretou luto
official de chefe de Estado, que
durará até domingo próximo, á
noite, 25 do corrente. Levando
essa resolução ao conhecimento
de v. exc, muito grato lhe ficaria
se me transmittisse as resoluções
tomadas sobre esse lutuoso acon-
tecimento, afim de leval-as ao co-
nhecimento da familia do eminen-
te extincto como preito de vene-
ração do povo brasileiro á memo-
ria do glorioso estadista argentino,
cujo prestigio politico e moral des-
conheceu em sua vida a existen-
cia de fronteiras entre sua pátria
e o Brasil. Attenciosas saudações.
Lauro Miiller, ministro do Ex-
terio.»

—Por motivo do luto official
decretado pelo governo da Repu-
blica, segundo a circular acima,
foram hasteadas as'bandeiras dos
edifícios públicos estaduaes a meio
páu. As sentinellas ficarão de ar-
mas em funeral.

—Devido â morte do general
\ ulio Roca, eminente * amigo do
Brasil e grande politico argentino,

o governo brasileiro decretou luto
official por oito dias.

—Os navios de guerra surtos
aqui no porto salvarão de 15 em
15 minutos, dando um disparo,
até o momento dò enterro, quan-
do será disparada a grande salva
de 21 tiros, que as fortalezas da
barra também acompanharão.

— A recepção de madame Ben-
jamin Barroso, que se devia rea-
lizar amanhã, em palácio, ficou
transferida sitie die.

Repartições Federoe

Delegacia Fiscal
Expediente do dia 10 de Outubro

de 1914
Officios:

N. 22 de 29 de setembro de
1914.— Da Caixa de Amortiza-
ção, remettendo águia n. 81 pas-
sada em favor de Luiz Fernan-
des Gurgel para transferencia de
24 apólices.

Ordem n. 93 de 29 de se-
tembro. — Da Directoria do Ga-
binete, remettendo a portaria da
licença do escripturario desta Re-
partição, Vicente Pereira Dias.

Officio n. 74 de 21 de setem-
bro.—Da Directoria da Despeza,
remettendo os titulos de pensões
que competem a d. Izabel Mon-
teiro Simões e á menor Alahyden.

—N. 91.de 13 de outubro.-
Do Juízo Seccional, requizitando o
fornecimento de cem talões de
titulos eleitoraes.

Petição:
De Carneiro & Ca, propondo-

se para fornecer livros e talões
necessários a esta Repartição.
Expediente do dia 20 de Outubro

de 1914
Officios :

S/n.—Do collector federal de
Jardim, requizitando a importan-
cia de 65$000 em estampilhas
do imposto de consumo.

—S/n. de 19 de outubro de
1914. — Do mesmo, requizitando
200$000 em estampilhas do sei-
lo adhesivo.

—S/n.— Da mesma data e da
mesma collectoria idem 30$000
em cintas do imposto de con-
sumo.

—N. 31 de 19 de outubro.—
Do de Aquiraz, requizitando. . .
300$000 em sellos adhesivos.

—N. 21 de 15 de outubro.—
Do collector do Crato idem, idem
400SOOO idem.

—De 20 de outubro.—Do en-
carregado da Estação Meteorolo-
gica de Porangaba, remettendo
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K a folha de pagamento, sua, do
mez de setembro findo.

Petição :
Do collector de Jardim, reque-

rendo permissão para recolher
aos cofres desta Repartição a
jóia e contribuição para o mon-
tepio que deseja instituir, visto
contar mais de dez annos de
effectivo exercicio.

Alfândega do Ceará
Requerimentos despachados no dia

16 de Outubro de \ 914
Booth & Cia., pediudo permis-

são para re-embarcarem um barril
de vinho.— Informe a Ia secção.

—Boris Frères pedindo permis-
são para descarregar, carregar e
mandar o rancho para bordo dos
vapores «Aracaty» e «Cururupú»
—Permitto, sendo o serviço fis-
calizado pela guarda-moria.— Loureiro & Cia. pedindo per-
missão para abandonarem suas
mercadorias.—Informe a commis-
são de vistoria.

—Juvencio Barreto & Cia. pe-
dindo baixa no termo de respon-
sabilidade.—Dê-se baixa no termo.

—Chistovam Guerra Filho pe-
dindo baixa no termo de respon-
sabilidade.—A' Ia secção.
Rendimento de 1 a 15

«,- 16

Total

20:660$366
2:180|200

22:840$76G

DIVERSAS NOTAS
O funding loan »

%

Os representantes do governo
brasileiro nesta capital assignaram
com os banqueiros que têm feito
os empréstimos para o Brasil o
novo funding loan.

Nessa concordata de moratória
exigida pela péssima situação fi-
nanceira do paiz, não entram os
titulos do funding de 1908, os
dos empréstimos para obras de
portos, que tenham garantias es-
peciaes, cujos juros serão pagos
em espécie.

Os titulos do novo empréstimo
serão pagos por amortização de
15 milhões de libras, no praso de
três annos.

a

EDITAES
Secretaria de Justiça e Segurança

Publica
EDITAL N. 18

O Exmo. Sr. Dr. Secretario
da Justiça e Segurança Publica,
manda reproduzir o edital infra
do Doutor Juiz Substituto do
termo de São Francisco,, pondo
em concurso os officios de se-
gundo Tabellião do Publico, Ju^
dicial e notas e escrivão de or-
phãos, ausentes, capellas e resi-
duos do mesmo termo. CQPIA
EDITAL—O Doutor Virgílio Cel-
so Jorge de Souza, Juiz Substi-
tuto do termo de São Francisco,
comarca do mesmo, deste Esta-
do do Ceará, faz saber aos que
o presente edital virem ou delle
noticia tiverem, que, achando-se
vagos os officios de segundo Ta-
bellião do publico, judicial e no-
tas e escrivão de orphãos, ausen-
tes, capella e resíduos, deste ter-
mo de São Francisco creado pelo
decreto numero sessenta e seis,
de vinte e oito de junho de mil
oitocentos e noventa e dois, an-
nexado ao primeiro cartório do
eivei, crime, emais annexos deste
mesmo termo pela lei numero
cento e setenta e nove de deze-
sete de Setembro de mil oito-
centos e noventa e quatro e ora
restaurados «pela lei numero mil
duzentos e quinze de vinte e cin-
co de Agosto do corrente anno,
põe em concurso, por ordem do
Exmo. Sr. Dr. Secretario da Jus-
tiça, em officio sob numero qna-
tro mil seiscentos e oitenta e seis
de trinta de Setembro do cor-
rente anno, os mencionados offi-
cios, pelo praso de sessenta dias
e convida aos candidatos a ser-
ventia vitalícia dos referidos of-
ficios a apresentarem a este Juizo
ou a Secretaria de Justiça as suas
petições instruídas com os seguin-
tes documentos: Folha corrida,
certidão de idade, que prove ser
maior de vinte e nove annos, at-
testado medico, de capacidade
physica, certificado de exame de
portuguez e arithmetica até theo-
ria das proporções inclusive e H-

exame de sufficiencia. Este ver-
sara exclusivamente sobre o as-
sumpto e obrigações de cada um
dos officios e será prestado pe-
rante a commissão por elles pre-
sidida e nomeada. O de portu-
guez e arithmetica, para os can-
didatos que o não tiverer, deve-
rão ser requisitados ao Excellen-
tissimo Senhor Doutor Secretario
do Interior, podendo,porem serem
prestados no logar da residência
do candidato perante a commis-
são para tal fim nomeada. São
dispensados do exame de portu-
guez e arithmetica os doutores,
bacharéis em direito, advogados
provisionados e escrivães de igual
natureza; e de folha corrida e de
certidão de idade os f unecionarios
públicos. Esta só será exigida
quando por outro modo não cons-
te ser o candidato de maior ida-
de. Todos os papeis serão sella-
dos com estampilhas deste Estas
do e para conhecimento de todo-
mandou o mesmo Doutor Juiz
Substituto passar o presente edi-
tal, que será affixado nas portas
dos auditórios desta villa e pu-
blicado na capital do Estado pela
imprensa official sendo para este
fim enviada uma copia ao Exmo.
Sr. Doutor Secretario da Justiça.
São Francisco, 19 de Outubro de
1914. Eu Pedro de Salles Gomes,
Escrivão ad-hoc o escrevi. Assi-
gnado Virgílio Celso Jorge .de
Souza. Certifico que hoje af fixei
nas portas dos auditórios desta
villa o edital do Illustrissimo Se-
nhor Doutor Juiz Substituto deste
termo, pondo em concurso por
sessenta dias os officios de se-
gundo tabellião, escrivão de or-
phãos, ausentes, capellas e resíduos
deste termo. O referido é verdade
e dou fé. São Francisco, 19 de
Outubro de 1914. O porteiro dos
auditórios Antônio Marques de
Lima. Está conforme os originaes
com os quaes conferi e concertei
e dou fé. São Francisco, 19 de
Outubro de 1914. Eu Pedro de
Salles Gomes, escrivão ad-hoc,
copiei e assigno Pedro de Salles
Gomes.

Convido, portanto, os cândida-
fryj á serventia vitalícia dos refe-
ridos officicy> a apresentarem suas
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petições documentadas a esta Se-
cretaria ou aquelle Juizo no praso
da lei.

Secretaria de Justiça e Segu-
rança Publica, em 23 de Outubro
de 1914.

Pelo Director-geral
O Director de Secção

a Adolpho Salles.

Administração dosr Correios do .Ceará
De ordem do sr. Director Ge-

ral dos Correios da Republica,
faço publico que, na l.a secção
desta Administração, se acha
aberta, durante 30 dias, a contar
de hoje, das 10 horas ás 3 da
tarde, a inscripção da concurren-
cia* para os logares de pratican- .
te, conforme as instrucções abaixo:

Os candidatos juntarão aos
seus requerimentos de inscripção,
os seguintes documentos:

a) certidão e, na falta desta,
qualquer prova legal equivalente,
de terem mais de 18 annos e
menos de 30 annos de idade;

b) attestado medico, provando
que são vaccinados, não soffrem

i de moléstia transmissível, gosam
saúde e não têm defeito phisico,
mormente dos órgãos da vista e
audição.

c) attestado de bom compor-
tamento.

Os candidatos que já estiverem
no effectivo exercício de qual-
quer cargo postal serão dispen-
sados da apresentação dos docu-
mentos acima mencionados.

As provas para os logares de
praticantes serão escriptas e oraes
e versarão sobre as seguintes
matérias:

a) portuguez — analyse léxica
e syntatica de um trecho cias-
sico, sob dictado;

b) francez—traducção sob di
ctado;

c) geographia geral, com de-
senvolvimento quanto ao Brazil;

d) arithmetica—questões pra-.
ticas até proporções e suas ap-
plicações inclusive.

Será motivo de preferencia para
a classificação o conhecimento
demonstrado, perante 3 commis-
sâo examinadora, de^ algurr-i ou
de algumas das seguintes ttí^yÇL
rias: inglez, allemãc/, hespanhol,

italiano, escripturação mercantil
e desenho linear.~ Nas provas escriptas de línguas
extrangeiras será facultado o uso
de diccionarios.

As provas oraes de línguas ex-
trangeiras constarão da leitura,
traducção para portuguez e ana-
lyse léxica do trecho lido.

As provas de escripturação mer-
cantil e de desenho serão somen-
te graphicas (artigos 429 e 430
do Regulamento Postal vigente)

l.a Secção da Administrarão
dos Correios do Ceará, 19 de
outubro de 1914.

• O Administrador, 668—39
Guilherme César da Rocha.
Pelo presente edital convida-se

ao sr. Sócrates de Queiroz, pra-
ticante de 2.a classe dos Correios
deste Estadp, para, no praso de
10 dias, a contar desta data,apre-
sentar sua defeza no processo
administrativo que se lhe move
nesta Administração.

l.a Secção da Administração
dos Correios do Ceará, 19 de
outubro de 1914.

O Administrador, 669—40
Guilherme César da Rocha.

O Doutor Francisco Joaquim da
Rocha, Juiz de Direito da 2a
vara do Commercio da cidade
da Fortaleza, capital do Estado
do Ceará, etc.
Faço saber aos que o presente

edital virem ou deííê tiverem co-
nhecimento, que de accordo com
o que requereu Francisco Soares
Furtado, syndico da massa de S.
Masrua & Araújo, desta cidade,
foi por este Juizo designado o dia
29 do corrente mez de Outubro,
ás 12 horas do dia, na sala das
audiências, para se realizar a assem-
bléa de credores, aos quaes sei-
entifico, bem como a todos os in-
teressados, para que possam re-
clamar o que for a bem de seus
direitos e interesses. Dado e pas-
sado nesta cidade da Fortaleza,
aos 21 de Outubro de 1914. Eu,
Eduardo Sobreira de Andrade, es-
crevente juramentado que o es-
crevi. E eu, Alexandrino Dioge-
nes, segundo escrivão que o sub-
screvi. (Assignado) Gabriel José
r^valcante. (Estava sellada com

trezentos réis de sello estadoal,
devidamente inutilizado).

O Escrivão
683—41 Alexandrino Diogenes

Reoebedoria do Estado
De ordem do illmo. Sr. Admi-

nistrador desta repartição, faço pu-
blico para conhecimento dos in-
teressados que, procedendo-se re-
visão ao lançamento geral do im-
posto sobre industrias e profissões
em additamento no mez de ou-
tubro do corrente exercício, no mu-
nicipio desta capital, em confor-
midade com a lei n. 1170 de 3
de outubro de 1913 comb. com
o Reg. de 26 de agosto de 1905
e instrucções em vigor, foram col-
lectados os contribuintes constan-
tes da relação infra para pagarem
nesta repartição em nooembro p.
futuro, as quantias que vão ins-
criptas em frente aos nomes; e
bem assim, qne fica-lhes marcado o
prazo de quinze dias, contados
desta publicação, para representa-
rem suas reclamações com o que
for de direito, caso se julguem
prejudicados.

2a Secção da Recebedoria do
Estado do Ceará, em 22 de Outu-
bro de 1914.

Servindo de Director
Francisco Nicacio de Moraes.

Rua Tristão Gonçalves
N. 1 José Lauria
T. B. n. 96 25$000

Rua Floriano Peixoto
64 Ângelo Marinho

T. B. 20$000
Rua Barão do Rio Branco

22 José da Silva Porto
T. B. 96 25$000

Rua Coronel Bezerril
7 Manoel Ventura

T. B. 72,3a cath.,3acls. 12$500
Rua da Misericórdia

57 José Lopes
T. B. 72, 3a çath., 2a cls. 50$000
Rua Commendador Luiz Ribeiro

Frederico Carlos
T. B. 72, 3acath.3a cls. 12$500

Praça José de Alencar
4 José Guimarães

T. B. n. 96 25$000
Praça José de Alencar

22 José Brasil de Mattos
T. B. 72, 3a cath, 3a cls. 25$000
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